
 
Projeto de Decreto Legislativo Nº 23/2022

“Fica prorrogada a Comissão Especial de

Inquérito, instituída pelo Decreto
Legislativo nº 17, de 23 de junho de 2022,
publicado em 23 de junho de 2022, para
apurar a prestação de serviços que a
Empresa EDP BANDEIRANTE ENERGIA
tem oferecido para o Município de
Itaquaquecetuba, e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogada a ComissãoEspecial de Inquérito, instituída pelo Decreto
Legislativo nº 17, de 23 de junho de 2022, publicado em 23 de junho de 2022, para apurar a

prestação de serviços que a Empresa EDP BANDEIRANTE ENERGIA tem oferecido para o
Município de Itaquaquecetuba,por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão
por conta das dotações orçamentáriaspróprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir do dia 29 de outubro de 2022.

Plenário Vereador Maurício Alves Braz, 17 de outubro de 2022.
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